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ASSUNTO: OBRIGACOES ACESSORIAS
Periodo de apuracéo: 01/01/2003 a 31/12/2003

ENDERECAMENTO DE INTIMACOES DE ATOS PROCESSUAIS NA
PESSOA DO PROCURADOR.

Né&o encontra respaldo legal nas normas do Processo Administrativo Fiscal a
solicitacdo para que a Administracdo Tributaria efetue as intimacdes de atos
processuais administrativos na pessoa e no domicilio profissional do
procurador (advogado) constituido pelo sujeito passivo da obrigacgéo tributéaria.
Neste sentido dispde a Simula CARF n° 110.

PEDIDO FEITO NOS AUTOS PARA REALIZAR SUSTENTACAO ORAL.
INEXISTENCIA PREVISAO NO REGIMENTO INTERNO DO CARF.

O pedido de intimacdo prévia da data da sessao de julgamento ao patrono do
Recorrente para a realizacdo de sustentacdo oral ndo encontra amparo no
Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais -
RICARF.

REUNIAO DE PROCESSOS PARA JULGAMENTO CONJUNTO.
INEXISTENCIA NO PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL DE
NORMA OBRIGANDO TAL PROCEDIMENTO.

Inexiste no @mbito do Processo Administrativo Fiscal Federal norma que torne
obrigatério o julgamento conjunto de processos lavrados contra 0 mesmo
contribuinte, ainda que guardem relacdo de conexao, quando ha elementos que
permitam o julgamento em separado.

DECADENCIA. OBRIGACAO ACESSORIA  PREVIDENCIARIA.,
SUMULA CARF N° 148.

No caso de multa por descumprimento de obrigagdo acessoria previdenciaria, a
afericdo da decadéncia tem sempre como base o art. 173, I, do CTN, ainda que
se verifique pagamento antecipado da obrigacdo principal correlata ou esta
tenha sido fulminada pela decadéncia com base no art. 150, § 4° do CTN
(Sumula CARF n° 148).

CONTRIBLJIQAO SOCIAL PREVIDENCJARIA. AUTO DE INFRACAO DE
OBRIGACAO ACESSORIA. AIOA. CODIGO DE FUNDAMENTACAO
LEGAL CFL 59. DEIXAR A EMPRESA DE ARRECADAR, MEDIANTE
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 Período de apuração: 01/01/2003 a 31/12/2003
 ENDEREÇAMENTO DE INTIMAÇÕES DE ATOS PROCESSUAIS NA PESSOA DO PROCURADOR. 
 Não encontra respaldo legal nas normas do Processo Administrativo Fiscal a solicitação para que a Administração Tributária efetue as intimações de atos processuais administrativos na pessoa e no domicílio profissional do procurador (advogado) constituído pelo sujeito passivo da obrigação tributária. Neste sentido dispõe a Súmula CARF nº 110.
 PEDIDO FEITO NOS AUTOS PARA REALIZAR SUSTENTAÇÃO ORAL. INEXISTÊNCIA PREVISÃO NO REGIMENTO INTERNO DO CARF. 
 O pedido de intimação prévia da data da sessão de julgamento ao patrono do Recorrente para a realização de sustentação oral não encontra amparo no Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - RICARF. 
 REUNIÃO DE PROCESSOS PARA JULGAMENTO CONJUNTO. INEXISTÊNCIA NO PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL DE NORMA OBRIGANDO TAL PROCEDIMENTO. 
 Inexiste no âmbito do Processo Administrativo Fiscal Federal norma que torne obrigatório o julgamento conjunto de processos lavrados contra o mesmo contribuinte, ainda que guardem relação de conexão, quando há elementos que permitam o julgamento em separado.
 DECADÊNCIA. OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA PREVIDENCIÁRIA. SÚMULA CARF Nº 148. 
 No caso de multa por descumprimento de obrigação acessória previdenciária, a aferição da decadência tem sempre como base o art. 173, I, do CTN, ainda que se verifique pagamento antecipado da obrigação principal correlata ou esta tenha sido fulminada pela decadência com base no art. 150, § 4º, do CTN (Súmula CARF nº 148).
 CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PREVIDENCIÁRIA. AUTO DE INFRAÇÃO DE OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. AIOA. CÓDIGO DE FUNDAMENTAÇÃO LEGAL CFL 59. DEIXAR A EMPRESA DE ARRECADAR, MEDIANTE DESCONTO DAS REMUNERAÇÕES, AS CONTRIBUIÇÕES DOS SEGURADOS EMPREGADOS E TRABALHADORES AVULSOS A SEU SERVIÇO E/OU CONTRIBUINTES INDIVIDUAIS.
 Constitui infração à Legislação Previdenciária deixar a empresa de arrecadar, mediante desconto das remunerações, as contribuições dos segurados empregados e trabalhadores avulsos e do contribuinte individual a seu serviço. Torna-se cabível a manutenção do lançamento da multa CFL 59 devidamente fundamentada quando não descaracterizada a infração por meio de elementos probatórios pertinentes para afastamento de todos os fatos geradores.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, afastar a prejudicial de decadência e, no mérito, negar provimento ao recurso voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Miriam Denise Xavier - Presidente 
 (documento assinado digitalmente)
 Matheus Soares Leite - Relator 
 Participaram do presente julgamento os conselheiros Jose Luis Hentsch Benjamin Pinheiro, Matheus Soares Leite, Jose Marcio Bittes, Ana Carolina da Silva Barbosa, Guilherme Paes de Barros Geraldi e Miriam Denise Xavier (Presidente).
  A bem da celeridade, peço licença para aproveitar boa parte do relatório já elaborado em ocasião anterior e que bem elucida a controvérsia posta para, ao final, complementá-lo (e-fls. 285 e ss).
Trata-se de Auto de Infração (AI) DEBCAD n° 37.180.724-7, lavrado pela fiscalização contra a empresa em epígrafe, por infração ao artigo 30, inciso I, alínea �a�, e alterações posteriores, da Lei n° 8.212/91, e ao artigo 216, inciso 1, alínea �a� do RPS - Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n° 3048/99.
De acordo com o Relatório Fiscal da Infração, fl. 10, verificou-se que a empresa deixou de descontar de seus empregados as contribuições por eles devidas à Previdência Social, calculadas sobre as remunerações pagas a título de prêmio de seguro de vida, reembolso de aluguéis, e bolsas de estudo.
Conforme o Relatório Fiscal da Aplicação da Multa, fl. 11, foi aplicada a multa conforme estabelecido no artigo 92 e 102 da Lei n° 8212/91, e artigo 283, inciso I, alínea �g�, e artigo 373 do Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto n° 3048/99.
Deste modo, a multa aplicada totalizou o valor de R$ 1.254,89 (um mil e duzentos e cinquenta e quatro reais e oitenta e nove centavos), atualizada pela Portaria Interministerial n.° 77, de 11/03/2008, D.O.U. de 12/03/2008, considerando que inexistem circunstâncias que alterem o valor mínimo aplicável à infração.
Ainda em conformidade com o Relatório Fiscal da Aplicação da Multa, o valor deste Auto de Infração será atualizado pela SELIC, conforme dispõe a Portaria Conjunta PGFN/SRF n° 10 de 14/11/2008, D.O.U. de 17/1 1/2008.
Foram anexados pela fiscalização: IPC - Instrução para o Contribuinte, fls. 02 a 03; REPLEG - Relatório de Representantes Legais, fls. 04 a 06; VÍNCULOS - Relação de Vínculos, fls. 07 a 09; cópia de Procuração, fl. 12; Mandados de Procedimento Fiscal, fls. 13, e 18 a 19; TIAF - Termo de Início da Ação Fiscal, de fls. 14 a 15; TIAD's - Termos de Intimação para Apresentação de Documentos, Termos de Ciência e Intimação, e cópias de Aviso de Recebimento - AR, de fls. 16 a 17, e 20 a 36; Antecedentes de Auto de Infração por Descumprimento de Obrigação Acessória, e telas de consulta ao sistema informatizado PGF - PGFN - DATAPREV, às fls. 37 a 39; TEPF - Termo de Encerramento do Procedimento Fiscal, de fls. 40 a 41; Recibo de Arquivos entregues ao Contribuinte, fls. 42 a 44.
Regularmente cientificado do Auto de Infração, o Contribuinte contestou a autuação, alegando, em síntese, o que segue:
Primeiramente, apresenta breve relato sobre o Auto de Infração em tela. Depois, alega em síntese que:
Preliminar: Conexão/Continência entre os Processos
Os fatos geradores aqui apurados também serviram de fundamento fático e jurídico para a lavratura de outros 8 (oito) lançamentos fiscais, já identificados acima (tabela à fl. 57), no curso do mesmo Procedimento de Fiscalização (MPF 08l9000.2008.00475), cujas cópias seguem anexas (Doc. 03 a 10).
Assim, é inequívoca a relação de prejudicialidade (decorrente de conexão e/ou continência), entre todos esses lançamentos fiscais. Deste modo, a análise e o julgamento da validade e procedência de cada um deles deve ser realizada em conjunto, com a necessária reunião dos processos, para se evitar decisões conflitantes, conforme estabelecem os artigos 103 a 105 do Código de Processo Civil - CPC (transcreve os dispositivos legais).
Apresenta jurisprudência do Conselho de Contribuintes do Ministério da Fazenda e requer a reunião dos processos, para que sejam julgados em conjunto, nos termos do artigo 105 do CPC. Para tanto, requer que todos os processos sejam apensados, passando a compor um único auto processual, com a renumeração de suas folhas em ordem sequencial.
Da Nulidade do Lançamento
Da Extinção do Crédito Tributário por Decadência (Homologação Tácita): 150, § 4°, do CTN, c/c art. 156, V, do CTN, c/c Súmula Vinculante do STF n° 08/2008
Em se tratando de tributo cujo lançamento está sujeito à homologação, deve ser observado o artigo 150, parágrafo 4° do CTN (transcreve).
Assim, em relação ao prazo decadencial dos tributos com lançamento sujeito à homologação, a jurisprudência pátria firmou o seguinte entendimento:
- Quando não houver pagamento antecipado, aplica-se o artigo 173, inciso I, do CTN, ou seja, o prazo se inicia no dia 1° de janeiro do ano seguinte do próprio fato gerador;
- Quando houver pagamento a menor, aplica-se o artigo 150, parágrafo 4° do CTN, ou seja, o prazo inicia-se no momento da ocorrência do próprio fato gerador.
No presente caso, trata-se de hipótese de pagamento a menor da contribuição previdenciária recolhida ao INSS, pois a Impugnante efetuou os recolhimentos sobre a folha de pagamentos (20%), a que está obrigada, conforme comprovam as guias anexas (Doc. 11).
Portanto, a norma aplicável ao caso é a prevista no artigo 150, parágrafo 4°, do CTN. Transcreve jurisprudência.
Considerando que a Impugnante só foi notificada do lançamento em 29/12/2008, somente o crédito decorrente do fato gerador dezembro/2003 ainda não havia decaído, restando extintos todos os demais, nos termos do artigo 156, V, do CTN (transcreve).
Afirma, ainda, ser inaplicável o disposto no artigo 45 da Lei 8212/91, declarado inconstitucional pela Súmula n° 8 do Supremo Tribunal Federal (STF), que possui eficácia imediata e efeito vinculante, como dispõe o artigo 103-A da Constituição Federal, e o artigo 4° da Lei n° 11417/06. Reproduz os dispositivos legais citados.
A própria RFB já vem aplicando a Súmula n° 08/2008, reconhecendo a decadência em relação a créditos tributários previdenciários constituídos sob um prazo superior a 5 anos, quer nos termos do artigo 150, parágrafo 4°, quer do artigo 173, inciso I, ambos do CTN. Transcreve ementa de acórdão proferido pela DRJ/SPOII.
Pelo exposto, o lançamento deve ser julgado nulo.
Da Improcedência do Lançamento
Do conceito jurídico-trabalhista de �salário� x �rendimento do trabalho� (limitação ao poder de tributar)
Inicialmente, destaca que a Impugnante tem o direito, em relação aos empregados, de excluir as verbas previstas no artigo 458, parágrafo 2°, da CLT, pagas in natura, da base de cálculo da contribuição previdenciária devida pela empresa (artigo 195, I, �a�, da CF), sem qualquer restrição, independentemente de quaisquer condições fixadas pela legislação previdenciária, artigo 28 da Lei n° 8212/91, Regulamento da Previdência Social (Decreto n° 3048/99), ou mesmo artigo 72 da IN SRP n° 03/2005.
Transcreve os incisos XX e XXV do artigo 72 da IN n° 03/2005 e argumenta que as bolsas de estudo concedidas e os prêmios de seguro de vida pagos pela Impugnante não se incluem no conceito jurídico-trabalhista de salário, uma vez que, nos termos do artigo 195, I, �a� da CF/88, a incidência da contribuição previdenciária da empresa, em relação ao trabalho empregado, é somente no pagamento de salário.
Reproduz o dispositivo legal e afirma que a nova redação dada pela EC n° 20/98 não alterou a base de cálculo. O que se tem é a instituição de outra hipótese de incidência, em relação aos prestadores de serviço não-empregados, qual seja, sua remuneração denominada rendimentos do trabalho (honorários), que não possui natureza salarial.
Transcreve renomados juristas e conclui que, a partir da nova redação do artigo 195, inciso I, alínea �a�, da CF/88, existem duas espécies/modalidades distintas de contribuição previdenciária da empresa:
- em relação à remuneração dos empregados, incidente sobre seus salários, conforme definido pela CLT;
- em relação à trabalhadores não empregados (autônomos, administradores e avulsos), incidente sobre os rendimentos do trabalho (honorários), que não possuem natureza salarial.
Reproduz o artigo 458, parágrafo 2°, incisos II e V, da CLT, e alega que as verbas bolsa de estudo e seguro de vida, quando pagas a empregados, não possuem natureza salarial, porque foram excluídas do conceito de salário pela legislação trabalhista.
Assim, a teor do artigo 110 do CTN (transcreve), a legislação tributária (previdenciária) deve observar fielmente o conceito jurídico-trabalhista de salário.
Cita doutrina e jurisprudência e aduz que nem o artigo 201, parágrafo 11, da CF/88, por si só, é capaz de permitir a incidência de contribuição previdenciária sobre as referidas verbas, bolsa de estudo, e seguro de vida.
Além do que, as mencionadas verbas, apesar de representarem uma vantagem para seus beneficiários, não representam acréscimo patrimonial, pois não podem ser quantificadas numericamente. Assim, tais vantagens não podem ser incluídas no conceito de salário, ou salário de contribuição, são um mero conforto social e/ou moral.
Deste modo, o lançamento fiscal é improcedente, em relação ao custeio de bolsas de estudo e pagamento de prêmios de seguro de vida.
Por todo o exposto, requer:
O reconhecimento da nulidade de todo o lançamento fiscal, ou de parte 1 dele (janeiro a novembro de 2003), por força da decadência; e/ou
A improcedência em relação às contribuições incidentes sobre o montante pago aos empregados a título de bolsa de estudo e prêmios de seguro de vida.
Requer, ainda, que todas as intimações sejam enviadas ao endereço da sede da empresa, à Rua Aracati, 275, São Paulo (SP), CEP 03630-900.
Conforme o Termo de Juntada por Apensação, à fl. 274, datado de 09/02/2009, foram apensados os processos 19515008550/2008-61; 19515008557/2008-82; 19515008551/2008-13; 19515008552/2008-50; 19515008553/2008-02; l95l5.008554/2008-49; 19515008555/2008-93; e 19515008556/2008-38, ao processo n° 19515008549/2008-36 (principal), de acordo com a solicitação da Divisão de Fiscalização à fl. 48.
Em seguida, sobreveio julgamento proferido pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento, por meio do Acórdão de e-fls. 285 e ss, cujo dispositivo considerou o lançamento procedente, com a manutenção do crédito tributário. É ver a ementa do julgado:
ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS
Período de apuração: 01/01/2003 a 31/12/2003
AUTO DE INFRAÇÃO (AI). FORMALIDADES LEGAIS.
O Auto de Infração (AI) encontra-se revestido das formalidades legais, tendo sido lavrado de acordo com os dispositivos legais e normativos que disciplinam o assunto, apresentando, assim, adequada motivação jurídica e fática, bem como os pressupostos de liquidez e certeza, podendo ser exigido nos termos da Lei.
DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA.
Com a declaração de inconstitucionalidade do artigo 45 da Lei n.° 8.212/91, pelo Supremo Tribunal Federal (STF), por meio da Súmula Vinculante n.° 8, publicada no Diário Oficial da União em 20/06/2008, o lapso de tempo de que dispõe a Secretaria da Receita Federal do Brasil para constituir os créditos tributários será regido pelo CTN - Código Tributário Nacional (Lei n.° 5.172/66).
Tratando-se de Auto de Infração (AI) lavrado em razão do descumprimento de obrigação acessória, o direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado. 
LEGISLAÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INFRAÇÃO. DEIXAR A EMPRESA DE ARREÇADAR CONTRIBUIÇÃO DE SEGURADOS EMPREGADOS, MEDIANTE DESCONTO DA RESPECTIVA REMUNERAÇÃO.
Deixar a empresa de arrecadar, mediante desconto das remunerações, as contribuições dos segurados empregados a seu serviço, constitui infração à legislação previdenciária.
CONSTITUCIONALIDADE DE LEI.
A declaração de inconstitucionalidade de lei ou atos normativos federais, bem como de ilegalidade destes últimos, é prerrogativa outorgada pela Constituição Federal ao Poder Judiciário.
Lançamento Procedente
O contribuinte, por sua vez, inconformado com a decisão prolatada, interpôs Recurso Voluntário (e-fls. 299 e ss), alegando, em síntese, o que segue:
PRELIMINAR: conexão/continência entre os processos
Preliminarmente, reitera-se a necessidade de se manter a reunião dos processos citados, pois decorrem do mesmo Procedimento de Fiscalização (MPF n° 0819000.2008.00475), por força de conexão/continência (art. 103 a 105 do CPC), nos termos do art. 2° da Portaria da RFB n° 666/08 e conforme jurisprudência do C. CONSELHO DE CONTRIBUINTES.
DAS RAZÕES DE REFORMA:
Do termo inicial da decadência (§ 4° do art. 150 do CTN)
Equivocou-se a r. decisão recorrida quando afirmou que in casu o prazo qüinqüenal da decadência tributária não é contado com base no § 4° do art. 150 do CTN (do fato gerador), mas com base no inciso I do art. 173 do CTN, ou seja, a partir de 1° de janeiro do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, nos termos do Parecer PGFN/CAT n° 1617/2008 e do art. 42 da LC n° 73/1993.
Basta uma simples consulta aos documentos às fls. 245/369 (DOC. 11 da Impugnação) para se confirmar que a RECORRENTE efetuou sim recolhimento da contribuição previdenciária parcela-empresa das competências objeto da autuação fiscal ora impugnada, ou seja, de 01 a 12 de 2003.
É verdade que a RECORRENTE não apurou a contribuição sobre as verbas aqui controvertidas. Todavia, não deixou de fazer o recolhimento no período.
Considerando que a RECORRENTE somente foi notificada validamente do lançamento fiscal ora impugnado em 29.12.2008, somente o crédito decorrente do fato gerador DEZEMBRO/2003 ainda não havia decaído, restando extintos todos os demais, nos termos do art. 156, V, do CTN.
Da não incidência da contribuição sobre �bolsas de estudo" e �prêmios de seguro de vida"
As verbas objeto da presente autuação (bolsa de estudo e seguro de vida), quando pagas a empregados, não possuem natureza salarial. Por isso, não materializam a hipótese de incidência (fato gerador) da contribuição previdenciária (salário-de-contribuição). Isto porque, em relação aos empregados, a legislação trabalhista excluiu tais verbas do conceito de salário.
As bolsas de estudo e os prêmios de seguro de vida, apesar de representarem uma vantagem para os seus beneficiários, não representam qualquer acréscimo patrimonial para eles, porque esse beneficia não pode ser quantificado numericamente. Por isso é que tais vantagens não podem ser incluídas no conceito de salário, e nem do de salário-de-contribuição, porque representam um mero conformo social e/ou moral.
Da não incidência da contribuição sobre seguro de vida �em grupo"
O valor pago pelo empregador com seguro de vida em grupo destinado a seus empregados não está no campo da incidência da contribuição previdenciária, não integrando o conceito de salário-de-contribuição, porque não há individualização desse custo.
Não pode, portanto, a agente fiscal exigir que tais verbas sejam oferecidas à tributação já que esses valores não sofrem a incidência da exação impugnada.
Dos Pedidos
Em face de todo exposto, o RECORRENTE serve-se do presente para fins de requerer o seguinte:
i) a intimação dos patronos da RECORRENTE, para que lhes sejam facultada a sustentação oral das razões recursais;
ii) que o presente RECURSO VOLUNTÁRIO seja conhecido e provido, a fim de reformar o Acórdão n° 16-22.512 (proferido em 20.08.2009 às fls. 280/291 pela 11ª Turma da DRJ - SPO I - SP), para fins de: a. reconhecer a nulidade de todo o lançamento fiscal ou pelo menos parte dele (janeiro a novembro de 2003), por força da decadência tributária e determinar a sua anulação; e/ou b. julgar o lançamento improcedente em relação às contribuições incidentes sobre o montante pago aos empregados a título de bolsa de estudo e de prêmios de seguro de vida;
iii) Por fim, requer que todas as intimações referentes ao processo em tela sejam feitas enviadas ao endereço da sede da empresa, à Rua Aracati, 275, São Paulo (SP), CEP: 03630-900.
Em seguida, os autos foram remetidos a este Conselho para apreciação e julgamento do Recurso Voluntário.
Não houve apresentação de contrarrazões.
É o relatório.
 Conselheiro Matheus Soares Leite � Relator
1. Juízo de Admissibilidade.
O Recurso Voluntário interposto é tempestivo e atende aos requisitos de admissibilidade previstos no Decreto n° 70.235/72. Portanto, dele tomo conhecimento.
2. Do pedido de sustentação oral e intimação pessoal dos patronos. 
O contribuinte, em seu petitório recursal, requer (i) a realização de sustentação oral quando do julgamento do presente Recurso Voluntário, bem como (ii) que todas as intimações referentes ao processo em tela sejam feitas enviadas ao endereço da sede da empresa.
A começar, sobre o pedido de intimação pessoal, trata-se de pleito que não possui previsão legal no Decreto n° 70.235/72, que regulamenta o Processo Administrativo Fiscal, nem mesmo no Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (RICARF), aprovado pela Portaria n° 1.634/2022, por força do art. 37 do referido Decreto. 
Ademais, o art. 23, incisos I a III do Decreto n° 70.235/72, dispõe expressamente que as intimações, no decorrer do contencioso administrativo, serão realizadas pessoalmente ao sujeito passivo e não a seu patrono. 
A propósito, neste sentido dispõe a Súmula CARF n° 110, a seguir transcrita: 
Súmula CARF nº 110: No processo administrativo fiscal, é incabível a intimação dirigida ao endereço de advogado do sujeito passivo. 
Por fim, cabe esclarecer que as pautas de julgamento dos Recursos submetidos à apreciação deste Conselho são publicadas no Diário Oficial da União, com a indicação da data, horário e local, o que possibilita o pleno exercício do contraditório, inclusive para fins de o patrono do sujeito passivo, querendo, estar presente para realização de sustentação oral na sessão de julgamento.
3. Do pedido de conexão/continência entre os processos.
Preliminarmente, o recorrente reitera a necessidade de se manter a reunião dos processos citados, posto que decorrem do mesmo Procedimento de Fiscalização, por força de conexão/continência.
A começar, destaco que não há no RICARF dispositivo que imponha/determine o sobrestamento de processo a outro, ainda que guardem relação de conexão, bem como o julgamento deles em conjunto, quando inexiste matéria prejudicial ao julgamento dos feitos. 
A propósito, a previsão contida no art. 9º, § 1º, do Decreto n° 70.235/72, ao contrário do que argumenta o sujeito passivo, trata-se de uma faculdade, não havendo qualquer óbice quando a formalização ocorre em processos separados, sendo, inclusive, recomendável nas situações nas quais os tributos apurados são de competências distintas no âmbito do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF). É de se ver a redação do referido dispositivo:
Art. 9º A exigência de crédito tributário, a retificação de prejuízo fiscal e a aplicação de penalidade isolada serão formalizadas em autos de infração ou notificação de lançamento, distintos para cada imposto, contribuição ou penalidade, os quais deverão estar instruídos com todos os termos, depoimentos, laudos e demais elementos de prova indispensáveis à comprovação do ilícito. (Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993)
§ 1o Os autos de infração e as notificações de lançamento de que trata o caput deste artigo, formalizados em relação ao mesmo sujeito passivo, podem ser objeto de um único processo, quando a comprovação dos ilícitos depender dos mesmos elementos de prova. (Redação dada pela Lei nº 11.196, de 2005) (grifei)
Da mesma forma, segue a transcrição do art. 47 do RICARF, que cuida do assunto: 
Art. 47 Os processos vinculados poderão ser distribuídos e julgados observando-se o disposto neste artigo.
§ 1º Os processos podem ser vinculados por:
I - conexão, constatada entre processos que tratam de exigência de crédito tributário ou pedido do contribuinte fundamentados em fatos idênticos, incluindo aqueles formalizados em face de diferentes sujeitos passivos;
Por sua vez, o art. 87 do RICARF, trata exclusivamente da forma de distribuição de processos neste Colegiado. Vejamos: 
Art. 87. Os processos serão sorteados eletronicamente às Turmas e destas, também eletronicamente, para os conselheiros, organizados em lotes, formados, preferencialmente, por processos conexos, decorrentes ou reflexos, de mesma matéria ou concentração temática, observando- se a competência e a tramitação prevista no art. 86. (grifei)
Para o lançamento em questão, os dados constantes dos autos são suficientes para o deslinde da controvérsia, o que afasta a necessidade de apreciação conjunta com outros processos lavrados contra o mesmo sujeito passivo, ainda que no contexto da mesma ação fiscal.
O pedido de reunião dos processos lavrados contra o sujeito passivo, apesar de desejável, não é obrigatório, posto que não há norma legal na seara do Processo Administrativo Fiscal que preveja esse procedimento.
Contudo, vislumbro que, na hipótese dos autos, os processos mencionados foram distribuídos a este mesmo Relator, tendo sido incluídos em pauta para decisão em conjunto, na mesma sessão de julgamento, motivo pelo qual considero prejudicada a alegação do recorrente.
4. Prejudicial de Mérito � Decadência. 
Conforme narrado, trata-se de Auto de Infração (AI) DEBCAD n° 37.180.724-7, lavrado pela fiscalização contra a empresa em epígrafe, por infração ao artigo 30, inciso I, alínea �a�, e alterações posteriores, da Lei n° 8.212/91, e ao artigo 216, inciso 1, alínea �a� do RPS - Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n° 3048/99.
Em seu recurso, o recorrente requer que seja reconhecida a extinção dos valores de contribuição previdenciárias relativas a fatos geradores ocorridos anteriormente a dezembro de 2003, ou seja, 5 (cinco) anos antes da data de ciência da lavratura do auto de infração, nos termos do art. 150, § 4º, do CTN.
Sobre a alegação acerca da decadência, cumpre rejeitá-la de plano, eis que, em se tratando de obrigação acessória, o prazo decadencial se rege pelo disposto no art. 173, I, do CTN, ou seja, contados do primeiro dia do exercício seguinte ao que o lançamento poderia ter sido efetuado. Isso porque, no caso de aplicação de multa pelo descumprimento de obrigação acessória não há que se falar em antecipação de pagamento por parte do sujeito passivo. 
Em outras palavras, no caso de lançamento de obrigação acessória a regra decadencial a ser aplicada é a do art. 173, I do CTN, uma vez que não há pagamento parcial de multa por obrigação acessória, de modo que não é aplicável a regra decadencial do art. 150, § 4º, do CTN ou da Súmula CARF n. 99. 
A propósito, é de se destacar a Súmula CARF nº 148, in verbis: 
Súmula CARF nº 148 
No caso de multa por descumprimento de obrigação acessória previdenciária, a aferição da decadência tem sempre como base o art. 173, I, do CTN, ainda que se verifique pagamento antecipado da obrigação principal correlata ou esta tenha sido fulminada pela decadência com base no art. 150, § 4º, do CTN. 
Acórdãos Precedentes: 
2401-005.513, 2401-006.063, 9202-006.961, 2402-006.646, 9202-006.503 e 2201-003.715. 
Assim, tendo a ciência do lançamento ocorrido antes de transcorridos cinco anos, contados a partir de 1° de janeiro do exercício seguinte, não procede a prejudicial de decadência arguida. 
5. Mérito. 
Em relação ao mérito, o sujeito passivo argumenta que as bolsas de estudo e os prêmios de seguro de vida, apesar de representarem uma vantagem para os seus beneficiários, não representam qualquer acréscimo patrimonial para eles, porque esse beneficia não pode ser quantificado numericamente.
Nesse sentido, alega que tais verbas (bolsa de estudo e seguro de vida), quando pagas a empregados, não possuiriam natureza salarial e, por isso, não materializariam a hipótese de incidência (fato gerador) da contribuição previdenciária (salário-de-contribuição).
Pois bem.
Conforme o Relatório Fiscal da Infração de fl. 10, em ação fiscal desenvolvida na empresa, constatou-se que a mesma deixou de arrecadar, mediante desconto das remunerações, contribuições dos segurados empregados a seu serviço, incidentes sobre os pagamentos a título de Prêmio de Seguro de Vida, Reembolso de Aluguéis, e Bolsas de Estudos, efetuados no período fiscalizado.
O presente Auto de Infração (CFL 59) foi apensado ao processo principal AI DEBCAD 37.180.717-4 (Processo nº 19515.008549/2008-36). Também guarda relação direta com o Al DEBCAD 37.180.725-5 e que trata da rubrica �11 Segurados� (Processo nº 19515.008557/2008-82).
Portanto, a sorte do DEBCAD de obrigação acessória, que integra o presente processo, por congruência lógica, deve seguir o que restara decidido nos processos que dizem respeito às correlatas obrigações principais.
Assim, não cabe rediscutir, no âmbito deste processo e que diz respeito ao lançamento de obrigação acessória, o mérito da obrigação principal correlata, descabendo neste foro, portanto, a retomada dos questionamentos apresentados e bem examinados no processo próprio, cabendo apenas o exame das alegações concernentes aos fatos que serviram de motivação fiscal para o reconhecimento do descumprimento da presente obrigação acessória, bem como eventuais reflexos decorrentes do reconhecimento da ausência de fato gerador de contribuições previdenciárias.
Nesse sentido, os DEBCAD�s que deram origem à presente acusação fiscal, foram julgados no âmbito deste Conselho, em colegiado de mesma instância, tendo sido decidido o seguinte:
DEBCAD
PROCESSO
PERÍODO
DECISÃO

37.180.717-4 
Contribuições devidas à Seguridade Social da parte da empresa, incidentes sobre remunerações de segurados empregados e contribuintes individuais, não recolhidas e não declaradas em Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social- GFIP.
19515.008549/2008-36
01/01/2003 a 31/12/2003
CONHECER do Recurso Voluntário para DAR-LHE PROVIMENTO, a fim de reconhecer a decadência das competências lançadas até novembro/2003.

37.180.725-5
Contribuições devidas à Seguridade Social da parte dos segurados empregados, incidentes sobre suas remunerações, não recolhidas e não declaradas em Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social - GFIP.
19515.008557/2008-82
01/01/2003 a 31/12/2003
CONHECER do Recurso Voluntário para DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, a fim de: a) reconhecer a decadência das competências lançadas até novembro/2003; e b) excluir do lançamento as importâncias pagas a título de prêmio de seguro de vida.

Assim, uma vez que já fora julgada por este Conselho as autuações nas quais foram efetuados os lançamentos das contribuições previdenciárias não informadas em GFIP, o resultado do julgamento destas é fundamental para que se possa concluir pela procedência ou não da autuação pela ausência de informação dos fatos geradores correspondentes em GFIP.
Dessa forma, trazendo o que restara decidido nos processos que dizem respeito às correlatas obrigações principais, para o caso dos autos, entendo que não há qualquer reparo no presente lançamento de obrigação acessória.
Isso porque, a multa aplicada já levou em consideração o patamar mínimo de correspondente a R$ 1.254,89 (um mil, duzentos e cinquenta e quatro reais e oitenta e nove centavos), fundamentada nos arts, 92 e 102 da Lei n° 8.212/91, na alínea "a" do inciso I do art. 283 e art. 373 do RPS e Portaria Interministerial MF/MPS n° 77, de 11/03/2008, conforme o contido no Relatório Fiscal da Aplicação da Multa.
Assim, mesmo que se considere o provimento parcial, em relação ao processo que diz respeito à obrigação principal, a multa para esse tipo de infração é aplicada em valor fixo, não dependendo do número de ocorrências verificadas; assim, uma só infração constatada em período não decadente ou permanecente, é suficiente para justificar a aplicação da penalidade. Por conseguinte, havendo fatos geradores posteriores ao prazo decadencial e/ou perdurando a falta mesmo que parcialmente, deve ser mantida a multa em sua integralidade.
Oportuno mencionar que a infração fiscal que permeia o presente lançamento tem natureza meramente formal, sendo despicienda a verificação do resultado efetivamente ocorrido, da vantagem obtida, da eventual falta de recolhimento de tributo ou da extensão da lesão ao Fisco.
Cabe destacar, pois, que a responsabilidade por infrações à legislação tributária, via de regra, independe da intenção do agente ou do responsável e tampouco da efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato comissivo ou omissivo praticado, a teor do preceito contido no art. 136 da Lei n.º 5.172, de 1966 (Código Tributário Nacional � CTN).
Nesse sentido, a exigência da penalidade independe da capacidade financeira ou de existência de danos causados à Fazenda Pública. Ela é exigida em função do descumprimento da obrigação acessória. A possibilidade de ser considerada, na aplicação da lei, a condição pessoal do agente não é admitida no âmbito administrativo, ao qual compete aplicar as normas nos estritos limites de seu conteúdo, sem poder apreciar arguições de cunho pessoal.
Entendo, pois, que não foram verificadas máculas capazes de demonstrar que o lançamento em apreço seria nulo, bem como, tendo a Autoridade Fiscal praticado ato plenamente vinculado e agindo em conformidade com o ordenamento de regência, não há que se falar em desrespeito aos princípios norteadores da atividade da Administração Pública.
Não há, portanto, motivos que justifiquem a reforma da decisão proferida pela primeira instância que, a meu ver, examinou com proficuidade a questão posta.
Diante de tais considerações, em que pese o esforço do contribuinte, seu inconformismo, contudo, não tem o condão de macular a exigência fiscal em comento, tendo a autoridade lançadora e, bem assim, o julgador recorrido, agido da melhor forma, com estrita observância da legislação de regência, não se cogitando na improcedência do lançamento na forma requerida pelo recorrente.
Conclusão
Ante o exposto, voto por CONHECER do Recurso Voluntário para rejeitar a prejudicial de decadência e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO.
É como voto.
(documento assinado digitalmente)
Matheus Soares Leite 
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DESCONTO DAS REMUNERACOES, AS CONTRIBUICOES DOS
SEGURADOS EMPREGADOS E TRABALHADORES AVULSOS A SEU
SERVICO E/OU CONTRIBUINTES INDIVIDUAIS.

Constitui infracdo a Legislacdo Previdenciaria deixar a empresa de arrecadar,
mediante desconto das remuneracdes, as contribuicbes dos segurados
empregados e trabalhadores avulsos e do contribuinte individual a seu servico.
Torna-se cabivel a manutencdo do lancamento da multa CFL 59 devidamente
fundamentada quando ndo descaracterizada a infragdo por meio de elementos
probatdrios pertinentes para afastamento de todos os fatos geradores.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, afastar a
prejudicial de decadéncia e, no mérito, negar provimento ao recurso voluntario.

(documento assinado digitalmente)
Miriam Denise Xavier - Presidente
(documento assinado digitalmente)

Matheus Soares Leite - Relator

Participaram do presente julgamento os conselheiros Jose Luis Hentsch Benjamin
Pinheiro, Matheus Soares Leite, Jose Marcio Bittes, Ana Carolina da Silva Barbosa, Guilherme
Paes de Barros Geraldi e Miriam Denise Xavier (Presidente).

Relatorio

A bem da celeridade, peco licenca para aproveitar boa parte do relatério ja
elaborado em ocasido anterior e que bem elucida a controvérsia posta para, ao final,
complementa-lo (e-fls. 285 e ss).

Trata-se de Auto de Infracdo (Al) DEBCAD n° 37.180.724-7, lavrado pela
fiscalizacdo contra a empresa em epigrafe, por infragdo ao artigo 30, inciso I, alinea “a”, e
alteracdes posteriores, da Lei n°® 8.212/91, e ao artigo 216, inciso 1, alinea “a” do RPS -

Regulamento da Previdéncia Social, aprovado pelo Decreto n° 3048/99.

De acordo com o Relatorio Fiscal da Infragdo, fl. 10, verificou-se que a empresa
deixou de descontar de seus empregados as contribuicdes por eles devidas a Previdéncia Social,
calculadas sobre as remuneracGes pagas a titulo de prémio de seguro de vida, reembolso de
aluguéis, e bolsas de estudo.

Conforme o Relatorio Fiscal da Aplicacdo da Multa, fl. 11, foi aplicada a multa

conforme estabelecido no artigo 92 e 102 da Lei n°® 8212/91, e artigo 283, inciso I, alinea “g”, e
artigo 373 do Regulamento da Previdéncia Social - RPS, aprovado pelo Decreto n° 3048/99.
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Deste modo, a multa aplicada totalizou o valor de R$ 1.254,89 (um mil e duzentos
e cinquenta e quatro reais e oitenta e nove centavos), atualizada pela Portaria Interministerial n.°
77, de 11/03/2008, D.O.U. de 12/03/2008, considerando que inexistem circunstancias que
alterem o valor minimo aplicavel a infragdo.

Ainda em conformidade com o Relatorio Fiscal da Aplicacdo da Multa, o valor
deste Auto de Infracdo sera atualizado pela SELIC, conforme dispGe a Portaria Conjunta
PGFN/SRF n° 10 de 14/11/2008, D.O.U. de 17/1 1/2008.

Foram anexados pela fiscalizacdo: IPC - Instrucdo para o Contribuinte, fls. 02 a
03; REPLEG - Relatorio de Representantes Legais, fls. 04 a 06; VINCULOS - Relacdo de
Vinculos, fls. 07 a 09; copia de Procuracéo, fl. 12; Mandados de Procedimento Fiscal, fls. 13, e
18 a 19; TIAF - Termo de Inicio da Acao Fiscal, de fls. 14 a 15; TIAD's - Termos de Intimacao
para Apresentacdo de Documentos, Termos de Ciéncia e Intimacdo, e copias de Aviso de
Recebimento - AR, de fls. 16 a 17, e 20 a 36; Antecedentes de Auto de Infracdo por
Descumprimento de Obrigacdo Acessoria, e telas de consulta ao sistema informatizado PGF -
PGFN - DATAPREV, as fls. 37 a 39; TEPF - Termo de Encerramento do Procedimento Fiscal,
de fls. 40 a 41; Recibo de Arquivos entregues ao Contribuinte, fls. 42 a 44.

Regularmente cientificado do Auto de Infracdo, o Contribuinte contestou a
autuacdo, alegando, em sintese, 0 que segue:

1. Primeiramente, apresenta breve relato sobre o Auto de Infragdo em tela. Depois,
alega em sintese que:

Preliminar: Conexao/Continéncia entre os Processos

2. Os fatos geradores aqui apurados também serviram de fundamento fatico e
juridico para a lavratura de outros 8 (oito) lancamentos fiscais, ja identificados
acima (tabela a fl. 57), no curso do mesmo Procedimento de Fiscalizacdo (MPF
0819000.2008.00475), cujas copias seguem anexas (Doc. 03 a 10).

3. Assim, é inequivoca a relacdo de prejudicialidade (decorrente de conexdo e/ou
continéncia), entre todos esses langamentos fiscais. Deste modo, a analise e o
julgamento da validade e procedéncia de cada um deles deve ser realizada em
conjunto, com a necessaria reunido dos processos, para se evitar decisdes
conflitantes, conforme estabelecem os artigos 103 a 105 do Cédigo de Processo
Civil - CPC (transcreve os dispositivos legais).

4. Apresenta jurisprudéncia do Conselho de Contribuintes do Ministério da Fazenda
e requer a reunido dos processos, para que sejam julgados em conjunto, nos
termos do artigo 105 do CPC. Para tanto, requer que todos 0S processos sejam
apensados, passando a compor um Unico auto processual, com a renumeracao de
suas folhas em ordem sequencial.

Da Nulidade do Langamento
Da Extingédo do Crédito Tributario por Decadéncia (Homologacao Técita):

150, § 4°, do CTN, c/c art. 156, V, do CTN, c/c Simula Vinculante do STF n°
08/2008
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10.

11.

12.

13.

14.

15.

Em se tratando de tributo cujo langcamento esta sujeito a homologacdo, deve ser
observado o artigo 150, paragrafo 4° do CTN (transcreve).

Assim, em relacdo ao prazo decadencial dos tributos com langamento sujeito a
homologacéo, a jurisprudéncia patria firmou o seguinte entendimento:

- Quando ndo houver pagamento antecipado, aplica-se o artigo 173, inciso |, do
CTN, ou seja, 0 prazo se inicia no dia 1° de janeiro do ano seguinte do proprio
fato gerador;

- Quando houver pagamento a menor, aplica-se o artigo 150, paragrafo 4° do
CTN, ou seja, 0 prazo inicia-se no momento da ocorréncia do préprio fato
gerador.

No presente caso, trata-se de hipdtese de pagamento a menor da contribuicdo
previdenciaria recolhida ao INSS, pois a Impugnante efetuou os recolhimentos
sobre a folha de pagamentos (20%), a que esta obrigada, conforme comprovam as
guias anexas (Doc. 11).

Portanto, a norma aplicavel ao caso é a prevista no artigo 150, paragrafo 4°, do
CTN. Transcreve jurisprudéncia.

Considerando que a Impugnante so6 foi notificada do langamento em 29/12/2008,
somente o crédito decorrente do fato gerador dezembro/2003 ainda ndo havia
decaido, restando extintos todos os demais, nos termos do artigo 156, V, do CTN
(transcreve).

Afirma, ainda, ser inaplicavel o disposto no artigo 45 da Lei 8212/91, declarado
inconstitucional pela Sumula n° 8 do Supremo Tribunal Federal (STF), que
possui eficacia imediata e efeito vinculante, como dispde o artigo 103-A da
Constituicio Federal, e 0 artigo 4° da Lei n° 11417/06. Reproduz os dispositivos
legais citados.

A propria RFB ja vem aplicando a Sumula n° 08/2008, reconhecendo a
decadéncia em relacdo a créditos tributarios previdenciarios constituidos sob um
prazo superior a 5 anos, quer nos termos do artigo 150, paragrafo 4°, quer do
artigo 173, inciso I, ambos do CTN. Transcreve ementa de acérddo proferido pela
DRJ/SPOII.

Pelo exposto, o langamento deve ser julgado nulo.
Da Improcedéncia do Langamento

Do conceito juridico-trabalhista de “salario” x “rendimento do trabalho”
(limitagdo ao poder de tributar)

Inicialmente, destaca que a Impugnante tem o direito, em relacdo aos
empregados, de excluir as verbas previstas no artigo 458, paragrafo 2°, da CLT,
pagas in natura, da base de célculo da contribuicdo previdenciaria devida pela
empresa (artigo 195, I, “a”, da CF), sem qualquer restri¢do, independentemente
de quaisquer condicdes fixadas pela legislagdo previdenciéria, artigo 28 da Lei n°
8212/91, Regulamento da Previdéncia Social (Decreto n°® 3048/99), ou mesmo
artigo 72 da IN SRP n® 03/2005.
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16.

17.

18.

19.

20.

21.

22.

23.

24,

25.

26.

217.

28.

Transcreve 0s incisos XX e XXV do artigo 72 da IN n° 03/2005 e argumenta que
as bolsas de estudo concedidas e os prémios de seguro de vida pagos pela
Impugnante ndo se incluem no conceito juridico-trabalhista de salario, uma vez
gue, nos termos do artigo 195, I, “a” da CF/88, a incidéncia da contribuicdo
previdenciaria da empresa, em relacdo ao trabalho empregado, é somente no
pagamento de salario.

Reproduz o dispositivo legal e afirma que a nova redacdo dada pela EC n° 20/98
ndo alterou a base de calculo. O que se tem € a instituicdo de outra hipdtese de
incidéncia, em relacdo aos prestadores de servico ndo-empregados, qual seja, sua
remuneracdo denominada rendimentos do trabalho (honorérios), que ndo possui
natureza salarial.

Transcreve renomados juristas e conclui que, a partir da nova redagdo do artigo
195, inciso I, alinea “a”, da CF/88, existem duas espécies/modalidades distintas
de contribuicdo previdenciaria da empresa:

- em relagdo a remuneracdo dos empregados, incidente sobre seus salarios,
conforme definido pela CLT;

- em relacdo a trabalhadores ndo empregados (autbnomos, administradores e
avulsos), incidente sobre os rendimentos do trabalho (honorérios), que nédo
possuem natureza salarial.

Reproduz o artigo 458, paragrafo 2°, incisos Il e V, da CLT, e alega que as verbas
bolsa de estudo e seguro de vida, quando pagas a empregados, ndo possuem
natureza salarial, porque foram excluidas do conceito de salério pela legislacéo
trabalhista.

Assim, a teor do artigo 110 do CTN (transcreve), a legislagdo tributaria
(previdenciaria) deve observar fielmente o conceito juridico-trabalhista de
salério.

Cita doutrina e jurisprudéncia e aduz que nem o artigo 201, paragrafo 11, da
CF/88, por si s0, é capaz de permitir a incidéncia de contribuicdo previdenciaria
sobre as referidas verbas, bolsa de estudo, e seguro de vida.

Além do que, as mencionadas verbas, apesar de representarem uma vantagem
para seus beneficiérios, ndo representam acréscimo patrimonial, pois ndo podem
ser quantificadas numericamente. Assim, tais vantagens ndo podem ser incluidas
no conceito de salério, ou salério de contribuigdo, sdo um mero conforto social
e/ou moral.

Deste modo, o langamento fiscal é improcedente, em relagdo ao custeio de bolsas
de estudo e pagamento de prémios de seguro de vida.

Por todo o exposto, requer:

O reconhecimento da nulidade de todo o lancamento fiscal, ou de parte 1 dele
(janeiro a novembro de 2003), por forca da decadéncia; e/ou

A improcedéncia em relacdo as contribuigdes incidentes sobre o montante pago
aos empregados a titulo de bolsa de estudo e prémios de seguro de vida.



FI. 6 do Ac6rddo n.° 2401-011.620 - 22 Sejul/4% Camara/12 Turma Ordinaria
Processo n° 19515.008556/2008-38

29. Requer, ainda, que todas as intimacdes sejam enviadas ao enderego da sede da
empresa, a Rua Aracati, 275, Sdo Paulo (SP), CEP 03630-900.

Conforme o Termo de Juntada por Apensacdo, a fl. 274, datado de 09/02/2009,
foram apensados  0S  pProcessos 19515008550/2008-61; 19515008557/2008-82;
19515008551/2008-13; 19515008552/2008-50; 19515008553/2008-02; 19515.008554/2008-49;
19515008555/2008-93; e 19515008556/2008-38, ao processo n° 19515008549/2008-36
(principal), de acordo com a solicitagdo da Divisao de Fiscalizacdo a fl. 48.

Em seguida, sobreveio julgamento proferido pela Delegacia da Receita Federal
do Brasil de Julgamento, por meio do Acordao de e-fls. 285 e ss, cujo dispositivo considerou o
lancamento procedente, com a manutencdo do crédito tributario. E ver a ementa do julgado:

ASSUNTO: OBRIGACOES ACESSORIAS
Periodo de apuracdo: 01/01/2003 a 31/12/2003
AUTO DE INFRAQAO (Al). FORMALIDADES LEGAIS.

O Auto de Infracdo (Al) encontra-se revestido das formalidades legais, tendo sido
lavrado de acordo com os dispositivos legais e normativos que disciplinam o assunto,
apresentando, assim, adequada motivacao juridica e fatica, bem como os pressupostos
de liquidez e certeza, podendo ser exigido nos termos da Lei.

DECADENCIA. INOCORRENCIA.

Com a declaracdo de inconstitucionalidade do artigo 45 da Lei n.° 8.212/91, pelo
Supremo Tribunal Federal (STF), por meio da Sumula Vinculante n.° 8, publicada no
Diario Oficial da Unido em 20/06/2008, o lapso de tempo de que dispde a Secretaria da
Receita Federal do Brasil para constituir os créditos tributarios sera regido pelo CTN -
Codigo Tributario Nacional (Lei n.° 5.172/66).

Tratando-se de Auto de Infracdo (Al) lavrado em razdo do descumprimento de
obrigacdo acessoria, o direito de a Fazenda Publica constituir o crédito tributério
extingue-se apos 5 (cinco) anos, contados do primeiro dia do exercicio seguinte aquele
em que o lancamento poderia ter sido efetuado.

LEGISLACAO PREVIDENCINARIA. INFRACAO. DEIXAR A EMPRESA DE
ARRECADAR CONTRIBUICAO DE SEGURADOS EMPREGADOS, MEDIANTE
DESCONTO DA RESPECTIVA REMUNERAGCAO.

Deixar a empresa de arrecadar, mediante desconto das remuneragdes, as contribui¢cdes
dos segurados empregados a seu servico, constitui infracdo a legislacéo previdenciéria.

CONSTITUCIONALIDADE DE LEI.

A declaracéo de inconstitucionalidade de lei ou atos normativos federais, bem como de
ilegalidade destes Ultimos, é prerrogativa outorgada pela Constituicdo Federal ao Poder
Judiciério.

Lancamento Procedente

O contribuinte, por sua vez, inconformado com a decisdo prolatada, interpds
Recurso Voluntario (e-fls. 299 e ss), alegando, em sintese, 0 que segue:

PRELIMINAR: conexdo/continéncia entre 0s processos
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1. Preliminarmente, reitera-se a necessidade de se manter a reunido dos processos
citados, pois decorrem do mesmo Procedimento de Fiscalizagdo (MPF n°
0819000.2008.00475), por forca de conexao/continéncia (art. 103 a 105 do CPC),
nos termos do art. 2° da Portaria da RFB n° 666/08 e conforme jurisprudéncia do
C. CONSELHO DE CONTRIBUINTES.

DAS RAZOES DE REFORMA:
Do termo inicial da decadéncia (8 4° do art. 150 do CTN)

2. Equivocou-se a r. decisdo recorrida quando afirmou que in casu o prazo
guinguenal da decadéncia tributaria ndo € contado com base no § 4° do art. 150
do CTN (do fato gerador), mas com base no inciso | do art. 173 do CTN, ou seja,
a partir de 1° de janeiro do exercicio seguinte aquele em que o langcamento
poderia ter sido efetuado, nos termos do Parecer PGFN/CAT n° 1617/2008 e do
art. 42 da LC n® 73/1993.

3. Basta uma simples consulta aos documentos as fls. 245/369 (DOC. 11 da
Impugnacéo) para se confirmar que a RECORRENTE efetuou sim recolhimento
da contribuicdo previdenciaria parcela-empresa das competéncias objeto da
autuacéo fiscal ora impugnada, ou seja, de 01 a 12 de 2003.

4. E verdade que a RECORRENTE néo apurou a contribuicio sobre as verbas aqui
controvertidas. Todavia, ndo deixou de fazer o recolhimento no periodo.

5. Considerando que a RECORRENTE somente foi notificada validamente do
langamento fiscal ora impugnado em 29.12.2008, somente o crédito decorrente
do fato gerador DEZEMBRO/2003 ainda ndo havia decaido, restando extintos
todos os demais, nos termos do art. 156, V, do CTN.

Da néo incidéncia da contribui¢cdo sobre “bolsas de estudo' e “prémios de
seguro de vida™

6. As verbas objeto da presente autuacdo (bolsa de estudo e seguro de vida), quando
pagas a empregados, ndo possuem natureza salarial. Por isso, ndo materializam a
hip6tese de incidéncia (fato gerador) da contribuicdo previdenciaria (salario-de-
contribuicdo). Isto porque, em relagdo aos empregados, a legislacdo trabalhista
excluiu tais verbas do conceito de salario.

7. As bolsas de estudo e os prémios de seguro de vida, apesar de representarem uma
vantagem para 0s seus beneficidrios, ndo representam qualquer acréscimo
patrimonial para eles, porque esse beneficia ndo pode ser quantificado
numericamente. Por isso é que tais vantagens ndo podem ser incluidas no
conceito de salario, e nem do de salario-de-contribuicdo, porque representam um
mero conformo social e/ou moral.

Da nio incidéncia da contribuicio sobre seguro de vida “em grupo"

8. O valor pago pelo empregador com seguro de vida em grupo destinado a seus
empregados ndo estd no campo da incidéncia da contribuicdo previdenciéria, ndo
integrando o conceito de sal&rio-de-contribuicdo, porque ndo ha individualizacéo
desse custo.
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9. Na&o pode, portanto, a agente fiscal exigir que tais verbas sejam oferecidas a
tributacdo j& que esses valores ndo sofrem a incidéncia da exacao impugnada.

Dos Pedidos

10. Em face de todo exposto, 0 RECORRENTE serve-se do presente para fins de
requerer o seguinte:

i) a intimacdo dos patronos da RECORRENTE, para que Ihes sejam facultada a
sustentacdo oral das razfes recursais;

i) que o presente RECURSO VOLUNTARIO seja conhecido e provido, a fim de
reformar o Acdrddo n° 16-22.512 (proferido em 20.08.2009 as fls. 280/291 pela
112 Turma da DRJ - SPO | - SP), para fins de: a. reconhecer a nulidade de todo o
lancamento fiscal ou pelo menos parte dele (janeiro a novembro de 2003), por
forca da decadéncia tributaria e determinar a sua anulagdo; e/ou b. julgar o
lancamento improcedente em relagdo as contribui¢cBes incidentes sobre o
montante pago aos empregados a titulo de bolsa de estudo e de prémios de seguro
de vida;

iii) Por fim, requer gque todas as intimacdes referentes ao processo em tela sejam
feitas enviadas ao enderego da sede da empresa, a Rua Aracati, 275, S&o Paulo
(SP), CEP: 03630-900.

Em seguida, os autos foram remetidos a este Conselho para apreciagédo e
julgamento do Recurso Voluntario.

N&o houve apresentacdo de contrarrazdes.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Matheus Soares Leite — Relator
1. Juizo de Admissibilidade.

O Recurso Voluntéario interposto € tempestivo e atende aos requisitos de
admissibilidade previstos no Decreto n° 70.235/72. Portanto, dele tomo conhecimento.

2. Do pedido de sustentacao oral e intimacao pessoal dos patronos.

O contribuinte, em seu petitorio recursal, requer (i) a realizacdo de sustentacéo
oral quando do julgamento do presente Recurso Voluntario, bem como (ii) que todas as
intimagdes referentes ao processo em tela sejam feitas enviadas ao endereco da sede da empresa.

A comecar, sobre o pedido de intimagao pessoal, trata-se de pleito que ndo possuli
previséo legal no Decreto n° 70.235/72, que regulamenta o Processo Administrativo Fiscal, nem
mesmo no Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (RICARF),
aprovado pela Portaria n° 1.634/2022, por forca do art. 37 do referido Decreto.
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Ademais, o art. 23, incisos | a 1l do Decreto n°® 70.235/72, dispde expressamente
que as intimag6es, no decorrer do contencioso administrativo, serdo realizadas pessoalmente ao
sujeito passivo e ndo a seu patrono.

A propdsito, neste sentido dispde a Sumula CARF n° 110, a seguir transcrita:

Simula CARF n° 110: No processo administrativo fiscal, é incabivel a intimacéo
dirigida ao endereco de advogado do sujeito passivo.

Por fim, cabe esclarecer que as pautas de julgamento dos Recursos submetidos a
apreciacdo deste Conselho sdo publicadas no Diario Oficial da Unido, com a indicacdo da data,
horério e local, o que possibilita o pleno exercicio do contraditorio, inclusive para fins de o
patrono do sujeito passivo, querendo, estar presente para realizacdo de sustentacéo oral na sessdo
de julgamento.

3. Do pedido de conexdo/continéncia entre 0s processos.

Preliminarmente, o recorrente reitera a necessidade de se manter a reunido dos
processos citados, posto que decorrem do mesmo Procedimento de Fiscalizacdo, por forca de
conex&o/continéncia.

A comecar, destaco que ndo ha no RICARF dispositivo que imponha/determine o
sobrestamento de processo a outro, ainda que guardem relacdo de conexdo, bem como o
julgamento deles em conjunto, quando inexiste matéria prejudicial ao julgamento dos feitos.

A propdsito, a previsdo contida no art. 9°, 8§ 1°, do Decreto n° 70.235/72, ao
contrario do que argumenta o sujeito passivo, trata-se de uma faculdade, ndo havendo qualquer
Obice quando a formalizacdo ocorre em processos separados, sendo, inclusive, recomendavel nas
situacBes nas quais os tributos apurados sdo de competéncias distintas no ambito do Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais (CARF). E de se ver a redacio do referido dispositivo:

Art. 9° A exigéncia de crédito tributério, a retificacdo de prejuizo fiscal e a aplicacdo de
penalidade isolada serdo formalizadas em autos de infracdo ou notificacdo de
langamento, distintos para cada imposto, contribui¢do ou penalidade, os quais deverdo
estar instruidos com todos os termos, depoimentos, laudos e demais elementos de prova
indispensaveis a comprovacao do ilicito. (Redacdo dada pela Lei n° 8.748, de 1993)

§ 1°Os autos de infracdo e as notificacdes de lancamento de que trata o caput deste
artigo, formalizados em relacdo a0 mesmo sujeito passivo, podem ser objeto de um
Unico processo, quando a comprovacao dos ilicitos depender dos mesmos elementos de
prova. (Redacdo dada pela Lei n® 11.196, de 2005) (grifei)

Da mesma forma, segue a transcricdo do art. 47 do RICARF, que cuida do
assunto:

Art. 47 Os processos vinculados poderdo ser distribuidos e julgados observando-se o
disposto neste artigo.

§ 1° Os processos podem ser vinculados por:
I - conexdo, constatada entre processos que tratam de exigéncia de crédito tributario ou

pedido do contribuinte fundamentados em fatos idénticos, incluindo aqueles
formalizados em face de diferentes sujeitos passivos;
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Por sua vez, o art. 87 do RICARF, trata exclusivamente da forma de distribuicéo
de processos neste Colegiado. Vejamos:

Art. 87. Os processos serdo sorteados eletronicamente as Turmas e destas, também
eletronicamente, para o0s conselheiros, organizados em lotes, formados,
preferencialmente, por processos conexos, decorrentes ou reflexos, de mesma matéria
ou concentracdo tematica, observando- se a competéncia e a tramitacdo prevista no art.
86. (grifei)

Para o lancamento em questdo, os dados constantes dos autos séo suficientes para
o deslinde da controvérsia, o que afasta a necessidade de apreciacdo conjunta com outros
processos lavrados contra 0 mesmo sujeito passivo, ainda que no contexto da mesma acdo fiscal.

O pedido de reunido dos processos lavrados contra o sujeito passivo, apesar de
desejavel, ndo é obrigatdrio, posto que ndo ha norma legal na seara do Processo Administrativo
Fiscal que preveja esse procedimento.

Contudo, vislumbro que, na hipotese dos autos, os processos mencionados foram
distribuidos a este mesmo Relator, tendo sido incluidos em pauta para decisdo em conjunto, na
mesma sessao de julgamento, motivo pelo qual considero prejudicada a alegacéo do recorrente.

4. Prejudicial de Mérito — Decadéncia.

Conforme narrado, trata-se de Auto de Infracdo (Al) DEBCAD n° 37.180.724-7,
lavrado pela fiscalizacdo contra a empresa em epigrafe, por infracdo ao artigo 30, inciso |, alinea

a”, e alteragdes posteriores, da Lei n°® 8.212/91, e ao artigo 216, inciso 1, alinea “a” do RPS -
Regulamento da Previdéncia Social, aprovado pelo Decreto n° 3048/99.

Em seu recurso, o recorrente requer gue seja reconhecida a extincdo dos valores
de contribuicdo previdenciarias relativas a fatos geradores ocorridos anteriormente a dezembro
de 2003, ou seja, 5 (cinco) anos antes da data de ciéncia da lavratura do auto de infracdo, nos
termos do art. 150, 8 4° do CTN.

Sobre a alegacédo acerca da decadéncia, cumpre rejeita-la de plano, eis que, em se
tratando de obrigacdo acessOria, o prazo decadencial se rege pelo disposto no art. 173, I, do
CTN, ou seja, contados do primeiro dia do exercicio seguinte ao que o langcamento poderia ter
sido efetuado. Isso porque, no caso de aplicacdo de multa pelo descumprimento de obrigacao
acessoria ndo ha que se falar em antecipacdo de pagamento por parte do sujeito passivo.

Em outras palavras, no caso de lancamento de obrigacdo acessOria a regra
decadencial a ser aplicada € a do art. 173, | do CTN, uma vez que ndo ha pagamento parcial de
multa por obrigacdo acessoéria, de modo que néo ¢ aplicavel a regra decadencial do art. 150, § 4°,
do CTN ou da Simula CARF n. 99.

A proposito, é de se destacar a Siumula CARF n° 148, in verbis:
Simula CARF n° 148

No caso de multa por descumprimento de obrigacéo acessoria previdencidria, a aferi¢do
da decadéncia tem sempre como base o art. 173, I, do CTN, ainda que se verifique
pagamento antecipado da obrigacdo principal correlata ou esta tenha sido fulminada
pela decadéncia com base no art. 150, § 4°, do CTN.
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Acoérdaos Precedentes:

2401-005.513, 2401-006.063, 9202-006.961, 2402-006.646, 9202-006.503 e 2201-
003.715.

Assim, tendo a ciéncia do langamento ocorrido antes de transcorridos cinco anos,
contados a partir de 1° de janeiro do exercicio seguinte, ndo procede a prejudicial de decadéncia
arguida.

5. Mérito.

Em relacdo ao mérito, 0 sujeito passivo argumenta que as bolsas de estudo e os
prémios de seguro de vida, apesar de representarem uma vantagem para os seus beneficiarios,
ndo representam qualquer acréscimo patrimonial para eles, porque esse beneficia ndo pode ser
quantificado numericamente.

Nesse sentido, alega que tais verbas (bolsa de estudo e seguro de vida), quando
pagas a empregados, ndo possuiriam natureza salarial e, por isso, ndo materializariam a hip6tese
de incidéncia (fato gerador) da contribuicdo previdenciaria (salario-de-contribuicéo).

Pois bem.

Conforme o Relatério Fiscal da Infracdo de fl. 10, em acdo fiscal desenvolvida na
empresa, constatou-se que a mesma deixou de arrecadar, mediante desconto das remuneragdes,
contribuicdes dos segurados empregados a seu servico, incidentes sobre os pagamentos a titulo
de Prémio de Seguro de Vida, Reembolso de Aluguéis, e Bolsas de Estudos, efetuados no
periodo fiscalizado.

O presente Auto de Infracdo (CFL 59) foi apensado ao processo principal Al
DEBCAD 37.180.717-4 (Processo n° 19515.008549/2008-36). Também guarda relacdo direta
com o Al DEBCAD 37.180.725-5 e que trata da rubrica “11 Segurados” (Processo n°
19515.008557/2008-82).

Portanto, a sorte do DEBCAD de obrigacdo acesséria, que integra o presente
processo, por congruéncia logica, deve seguir o que restara decidido nos processos que dizem
respeito as correlatas obrigagdes principais.

Assim, ndo cabe rediscutir, no _ambito deste processo e que diz respeito ao
lancamento de obrigacdo acesséria, 0 mérito da obrigacdo principal correlata, descabendo neste
foro, portanto, a retomada dos guestionamentos apresentados e bem examinados no processo
proprio, cabendo apenas o exame das alegacGes concernentes aos fatos que serviram de
motivacdo fiscal para o reconhecimento do descumprimento da presente obrigacdo acessoria,
bem como eventuais reflexos decorrentes do reconhecimento da auséncia de fato gerador de
contribuicdes previdenciarias.

Nesse sentido, os DEBCAD’s que deram origem a presente acusacao fiscal, foram
julgados no ambito deste Conselho, em colegiado de mesma instancia, tendo sido decidido o
seguinte:

DEBCAD | PROCESSO | PERIODO | DECISAO
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37.180.717-4

Contribuicdes devidas a Seguridade Social da
parte da empresa, incidentes sobre

CONHECER do Recurso
Voluntério para DAR-LHE

~ 01/01/2003 a PROVIMENTO, a fim de
remuneragoes de_sggurgdos;mprega_dos e 19515.008549/2008-36 31/12/2003 reconhecer a decadancia das
contribuintes individuais, ndo recolhidas e competéncias lancadas até
ndo declaradas em Guia de Recolhimento do pnovembro/Z(();OB
Fundo de Garantia do Tempo de Servico e '
Informacdes a Previdéncia Social- GFIP.
CONHECER do Recurso
37.180.725-5 Voluntério para DAR-LHE
Contribuicdes devidas a Seguridade Social da PA':SCI'SL, PROV”}/]IENTO’ a
arte dos segurados empregados, incidentes 01/01/2003 a iM de. 8) recon ecera
P ~ . 19515.008557/2008-82 decadéncia das competéncias
sobre suas remuneracdes, ndo recolhidas e 31/12/2003

ndo declaradas em Guia de Recolhimento do
Fundo de Garantia do Tempo de Servigo e
Informagdes a Previdéncia Social - GFIP.

langadas até novembro/2003; e
b) excluir do langamento as
importancias pagas a titulo de

prémio de seguro de vida.

Assim, uma vez que ja fora julgada por este Conselho as autuacGes nas quais
foram efetuados os lancamentos das contribuicdes previdenciérias ndo informadas em GFIP, o
resultado do julgamento destas € fundamental para que se possa concluir pela procedéncia ou
néo da autuacédo pela auséncia de informagéo dos fatos geradores correspondentes em GFIP.

Dessa forma, trazendo o que restara decidido nos processos que dizem respeito as
correlatas obrigacOes principais, para o caso dos autos, entendo que ndo ha qualquer reparo no
presente lancamento de obrigacdo acessoria.

Isso porque, a multa aplicada ja levou em consideragdo o patamar minimo de
correspondente a R$ 1.254,89 (um mil, duzentos e cinquenta e quatro reais e oitenta e nove
centavos), fundamentada nos arts, 92 e 102 da Lei n° 8.212/91, na alinea "a" do inciso | do art.
283 e art. 373 do RPS e Portaria Interministerial MF/MPS n°® 77, de 11/03/2008, conforme o
contido no Relatdrio Fiscal da Aplicacdo da Multa.

Assim, mesmo que se considere 0 provimento parcial, em relacdo ao processo que
diz respeito a obrigacdo principal, a multa para esse tipo de infracdo é aplicada em valor fixo,
ndo dependendo do numero de ocorréncias verificadas; assim, uma so infracdo constatada em
periodo ndo decadente ou permanecente, é suficiente para justificar a aplicacdo da penalidade.
Por conseguinte, havendo fatos geradores posteriores ao prazo decadencial e/ou perdurando a
falta mesmo que parcialmente, deve ser mantida a multa em sua integralidade.

Oportuno mencionar que a infragéo fiscal que permeia o presente langcamento tem
natureza meramente formal, sendo despicienda a verificagdo do resultado efetivamente ocorrido,
da vantagem obtida, da eventual falta de recolhimento de tributo ou da extens&o da leséo ao
Fisco.

Cabe destacar, pois, que a responsabilidade por infracdes a legislacdo tributaria,
via de regra, independe da intengdo do agente ou do responsavel e tampouco da efetividade,
natureza e extensdo dos efeitos do ato comissivo ou omissivo praticado, a teor do preceito
contido no art. 136 da Lei n.°5.172, de 1966 (Cdodigo Tributario Nacional — CTN).
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Nesse sentido, a exigéncia da penalidade independe da capacidade financeira ou
de existéncia de danos causados a Fazenda Publica. Ela é exigida em fungéo do descumprimento
da obrigacdo acessoria. A possibilidade de ser considerada, na aplicacdo da lei, a condicdo
pessoal do agente ndo é admitida no &mbito administrativo, ao qual compete aplicar as normas
nos estritos limites de seu contetdo, sem poder apreciar argui¢cdes de cunho pessoal.

Entendo, pois, que ndo foram verificadas méaculas capazes de demonstrar que o
lancamento em apreco seria nulo, bem como, tendo a Autoridade Fiscal praticado ato plenamente
vinculado e agindo em conformidade com o ordenamento de regéncia, ndo ha que se falar em
desrespeito aos principios norteadores da atividade da Administracao Pablica.

N&o hé, portanto, motivos que justifiquem a reforma da decisdo proferida pela
primeira instancia que, a meu ver, examinou com proficuidade a questéo posta.

Diante de tais consideragdes, em que pese o esforco do contribuinte, seu
inconformismo, contudo, ndo tem o conddo de macular a exigéncia fiscal em comento, tendo a
autoridade lancadora e, bem assim, o julgador recorrido, agido da melhor forma, com estrita
observancia da legislacdo de regéncia, ndo se cogitando na improcedéncia do lancamento na
forma requerida pelo recorrente.

Concluséao

Ante o exposto, voto por CONHECER do Recurso Voluntario para rejeitar a
prejudicial de decadéncia e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO.

E como voto.
(documento assinado digitalmente)

Matheus Soares Leite



